
Portaria Nº 55/2026

 

O Diretor-Presidente do CONSÓRCIO DE TRANSPORTE DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE
LTDACTM, no uso de suas atribuições e,

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos;

CONSIDERANDO o dever do Consórcio de Transportes Metropolitano - CTM de apreciar e atender ao
interesse dos usuários, previsto no Art. 14, incisos I e II, do Decreto nº 14.846, de 28 de fevereiro de
1991, que aprovou o Regulamento de Transportes Públicos de Passageiros – RTPP/RMR e suas
alterações, através dos Decretos nº 25.654, de 15 de julho de 2003 e nº 27.099, de 08 de setembro de
2004;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 139 do Decreto nº 14.846, de 28 de fevereiro de 1991, do RTPP/RMR
e suas alterações mencionadas no parágrafo anterior, que confere ao CTM o poder de realizar os ajustes
operacionais julgados necessários ao adequado funcionamento do STPP/RMR;

CONSIDERANDO as atribuições do CTM de propor e implementar a política global dos serviços de
transporte público de passageiros da Região Metropolitana do Recife – RMR;

CONSIDERANDO o SEI 0050500017.000691/2026-74, onde se propõe a criação da linha interterminal do
SEI 650- TI MACAXEIRA/ TI XAMBÁ;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Informativa/ Indicativa (Doc. SEI nº 84935773) da Gerência de
Planejamento- GEST para criação de linha interterminal do SEI 650- TI MACAXEIRA/ TI XAMBÁ;

RESOLVE

 

Art. 1° – Determinar que a linha interterminal do SEI 650- TI MACAXEIRA/ TI XAMBÁ, seja operada pela
empresa permissionária Transportadora Globo LTDA de acordo com a Resolução Ad Referendum nº
005/2026; 

Art. 2° – Determinar que a tarifa a ser cobrada na linha 650- TI MACAXEIRA/ TI XAMBÁ seja Bilhete
Único;

Art. 3° – Determinar que a empresa permissionária Transportadora Globo LTDA realize a operação,
consoante as Ordens de Serviço nº 63829, 63828 e 63827, antecipando seus efeitos a partir do 24 de
abril de 2026;

Art. 4° – Determinar que a empresa a permissionária Transportadora Globo LTDA. inicie a operação com
veículos da frota existente e promova a troca para os veículos dispostos nas Ordens de Serviços (com ar
condicionado) em até 90 (noventa) dias;

 Art. 5° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Recife, 23 de abril de 2026.
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 DIRETOR PRESIDENTE

a) MATHEUS FREITAS

Documento assinado eletronicamente por Matheus Silva De Freitas, em 23/04/2026, às 18:38,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 85268107
e o código CRC A5C82D08.
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